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O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 5.859, de 11 de setembro de 1972, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes dispositivos: 

 

“ Art. 2º-B. São assegurados ao empregado doméstico os seguintes 

direitos: 

I – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta horas semanais; 

II – remuneração do trabalho noturno, em cinquenta por cento da 

hora normal trabalhada, até as 22 horas”, e em 100 por cento a partir 

desse horário”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O artigo acrescido à Lei 5.859, de 11 de setembro de 1972, concederá aos 

empregados doméstico o mesmo direito garantido aos outros trabalhadores 

brasileiros, conforme artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal. 

 

Antes da vigência da Lei 11.324/2006, que consagrou novos direitos para os 

trabalhadores e trabalhadoras  domésticas, como, por exemplo, descanso semanal 

remunerado,  vozes de peso já vinham sinalizando pela pertinência de se considerar 

ao menos o limite de 44 semanais, ou seja, oito horas  de segunda a sexta-feira 

mais 4 horas aos sábados, de modo a se por fim à uma injustificável segregação e a 

que a jornada de trabalho doméstico, de fato, corresponda à natureza do trabalho 

executado e respeite os princípios constitucionais vigentes. 

  

Por outro lado, é importante salientar que as principais Centrais Sindicais do 

País vêm lutando nos últimos anos – e a matéria encontra-se em tramitação na 
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Câmara – pela redução global da jornada de trabalho para 40 horas semanais, algo 

que justifica ainda mais a proposição que ora submetemos à apreciação de Vossas 

Senhorias. 

 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2011. 

 

DEPUTADO RUBENS BUENO 

PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas, aplica-se o disposto nesta lei.  

 

Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:  

I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - Atestado de boa conduta;  

III - Atestado de saúde, a critério do empregador.  

 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do 

empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.  

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste 

artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de 

serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.  

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 

incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 

 

Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 

(trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período 

de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante 

requerimento do empregador, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, 

de 23/3/2001) 

 

Art. 4º  Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da 

Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 

doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.324, DE 19 DE JULHO DE 2006 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 5.859, 

de 11 de dezembro de 1972; e revoga 

dispositivo da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 

1949.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 12.  ..........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 

sobre o valor da remuneração do empregado.  

..........................................................................................................................  

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada: 

a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da 

declaração em conjunto;   

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração 

adicional de férias, referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador 

doméstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de 

contribuinte individual." (NR) 

      

Art. 2º  O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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"Art. 30.  ..........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência 

novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição 

referente ao 13º (décimo terceiro) salário, utilizando-se de um único 

documento de arrecadação." (NR) 

 

 Art. 3º  (VETADO)  

 

Art. 4º A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão 

de empregado doméstico, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário 

do empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou 

moradia.  

 

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput 

deste artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que 

ocorrer a prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido 

expressamente acordada entre as partes.  

 

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial 

nem se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos." 

"Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 

30 (trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, 

após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa 

ou família." (NR) 

"Art. 3º-A (VETADO)" 

"Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 

doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses 

após o parto." 

"Art. 6º-A (VETADO)" 

"Art. 6º-B (VETADO)" 

 

Art. 5º O disposto no art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, com a 

redação dada por esta Lei, aplica-se aos períodos aquisitivos iniciados após a data de 

publicação desta Lei.  

 

Art. 6º  (VETADO)  

 

Art. 7º (VETADO)  
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 

relação às contribuições patronais pagas a partir do mês de janeiro de 2006.  

 

Art. 9º  Fica revogada a alínea a do art. 5º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.  

 

Brasília, 19 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Nelson Machado 

 

FIM DO DOCUMENTO 


